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COMUNICADO DIRAB/SULOG/GELOG Nº 119/2018  

 

PARA: TODAS AS SUREG’S e MAPA  
 

REF.: AVISO DE FRETE Nº 187/2018 de 20/11/18.  
 

 
1 - Para o lote 2, fração de lote 2.5, abaixo relacionado, com destino a Ananindeua/PA, 
deverá ser adicionado o seguinte valor fixo referente ao serviço de braçagem, 
correspondente a descarga e emblocamento do produto. 
 
Lote 02 - Fração de Lote 2.5 – R$ 6.061,50  
 

1.1 - O serviço de braçagem será de responsabilidade da contratada. Entende-se 
como serviço de braçagem todos os procedimentos de mão-de-obra necessários à 
retirada dos produtos do caminhão com o ensaque do produto, pesagem, costura, 
colocação e emblocamento do armazém; 

 

1.2 - Para o lote 2, fração de lote 2.5, o valor que constará na Autorização de 
Transporte – ATR será o do frete, resultado do leilão, no entanto deverá constar, no 
campo “Observação” da ATR, o valor de frete acrescido da braçagem conforme item 1; 

 

1.3 - Fica o transportador responsável pelo recolhimento e comprovação junto à 
Conab, Sureg de destino, de todos os encargos inerentes à contratação da mão-de-obra 
descritos no item 1. A Conab pagará o serviço de transporte pelo valor de fechamento do 
leilão, acrescido do valor da braçagem, mediante a comprovação de seu recolhimento 
junto à Sureg de destino da carga. 
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